
quarta-feira, 24 de outubro de 2012  |  Ano I - Edição nº 00065 Diário Oficial do Município 018

Câmara Municipal de Mucuri
Portaria

PORTARIA Nº. 203/2012 
                              
       
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS          
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O Vereador CARLOS GONÇALVES DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Mucuri, Estado da Bahia no uso de suas 
atribuições legais, em especial no exercício da atribuição que lhe é conferida 
pelo Artigo 37, XXXI, da Resolução 011/01, resolve: 
                         
Artigo 1º – Exonerar MARCELA CASALI, inscrito (a) no CPF nº 020.685.535-
46 e Carteira de Identidade nº. RG: 1582959943 SSP/BA, do Cargo de 
Provimento em Comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, da Câmara Municipal 
de Mucuri, Estado da Bahia. 
 
Artigo 2º – O valor referente ao salário dos dias 25 a 31 de outubro de 2012, 
pago antecipadamente, deverá ser reembolsado à Câmara Municipal, através 
de desconto na Rescisão do Contrato de Trabalho, nos termos da legislação 
vigente. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 098/2012.  
 
 
 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2012. 
 
 
 
 
                              

CARLOS GONÇALVES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
CC1E17CD6DDE50A46B818932F1CFBB49
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Câmara Municipal de Mucuri

PORTARIA Nº. 204/2012 
                              
       
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS          
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O Vereador CARLOS GONÇALVES DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Mucuri, Estado da Bahia no uso de suas 
atribuições legais, em especial no exercício da atribuição que lhe é conferida 
pelo Artigo 37, XXXI, da Resolução 011/01, resolve: 
                         
Artigo 1º – Exonerar ANDERSON GOMES ROSA, inscrito (a) no CPF nº 
815.648.485-15 e Carteira de Identidade nº. RG: 0728043602 SSP/BA, do 
Cargo de Provimento em Comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, da Câmara 
Municipal de Mucuri, Estado da Bahia. 
 
Artigo 2º – O valor referente ao salário dos dias 25 a 31 de outubro de 2012, 
pago antecipadamente, deverá ser reembolsado à Câmara Municipal, através 
de desconto na Rescisão do Contrato de Trabalho, nos termos da legislação 
vigente. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 107/2012.  
 
 
 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2012. 
 
 
 
 
                              

CARLOS GONÇALVES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
CC1E17CD6DDE50A46B818932F1CFBB49
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Câmara Municipal de Mucuri

PORTARIA Nº. 205/2012 
                              
       
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM 
COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUCURI, ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS          
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O Vereador CARLOS GONÇALVES DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Mucuri, Estado da Bahia no uso de suas 
atribuições legais, em especial no exercício da atribuição que lhe é conferida 
pelo Artigo 37, XXXI, da Resolução 011/01, resolve: 
                         
Artigo 1º – Exonerar CRISTINA CONCEIÇÃO DE SOUZA, inscrito (a) no CPF 
nº 015.990.195-23 e Carteira de Identidade nº. RG: 0997493860 SSP/BA, do 
Cargo de Provimento em Comissão de ASSISTENTE TÉCNICO II, da Câmara 
Municipal de Mucuri, Estado da Bahia. 
 
Artigo 2º – O valor referente ao salário dos dias 25 a 31 de outubro de 2012, 
pago antecipadamente, deverá ser reembolsado à Câmara Municipal, através 
de desconto na Rescisão do Contrato de Trabalho, nos termos da legislação 
vigente. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 120/2012.  
 
 
 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2012. 
 
 
 
 
                              

CARLOS GONÇALVES DE SOUZA 
PRESIDENTE 

 

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
CC1E17CD6DDE50A46B818932F1CFBB49


